
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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 INDICAÇÃO N.º 520/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, viabilize Médicos para atendimentos diários e atendentes de 
odontologia na unidade de Serviço de Assistência Especializada – SAE “José Pedro Ferreira”, 
atendendo a solicitação de usuários desta unidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   16 de maio de 2016. 
 
 

JURANDIR B. DA SILVA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 
sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa 
comunidade em todos os seus aspectos, com a finalidade de representarmos dignamente os anseios 
de nossos munícipes. 

Considerando que o SAE – Serviço de Assistência Especializada “José Pedro Ferreira” é de 
fundamental importância para Votuporanga e uma região com mais de 63 municípios, realizando 
acolhimento, atenção às famílias, enfermagem, testagem rápida de HIV, hepatites virais e sífilis, 
hanseníase, atendimentos médicos, grupos terapêuticos, psicologia, coleta de exames, serviço 
social, dentista, farmácia, dentre outros. 

Considerando, que para dar suporte a todos os procedimentos elencados acima é necessário 
estrutura suficiente, mas que em setores como a área medica e odontológica tem deixado a desejar, 
pois a unidade deixou de contar com os serviços de um médico e não conta com atendente do setor 
de odontologia. 

Considerando ainda que com a falta desses profissionais, as consultas estão sendo marcadas 
para a segunda quinzena de Agosto, configurando com isso a “demanda reprimida”. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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